AS CORRENTES QUE NOS PRENDEM
“A independência tem um preço, sempre o soube, 

e nunca me recusei a pagá-lo ”.
Eugênio Andrade 
1. 
Conceito: independência é a desassociação de um ser em relação a outro, do qual dependia ou era por ele dominado. É o estado de quem ou do que tem liberdade ou autonomia. 

2.
A independência pode ser absoluta ou relativa. A independência absoluta diz respeito àquele que possui integral responsabilidade pelos seus atos e toma decisões assumindo a plenitude e consequência dos mesmos. Já quanto a independência relativa, o ser goza de determinadas competências que lhe são exclusivas e delimitadas. A independência relativa envolve, via de regra, a sujeição e o respeito a uma autoridade hierarquicamente superior. 
3. 
Também há que se falar, na acepção política, em interdependência. Nesse caso, a autonomia entre os atores envolvidos importa num relacionamento harmônico e, doravante, há um acordo firmado para a atuação de todos com o propósito de evitar eventuais conflitos. 

4.
A diretoria da Fenajufe representa mais de 120 mil servidores do PJU e MPU no Brasil. Uma federação que congrega, atualmente, de 30 sindicatos. Dentre os vários princípios que poderíamos elencar para o bom funcionamento e representatividade da nossa entidade, sem dúvida alguma, a independência política frente aos partidos políticos, governos e administrações dos tribunais, se torna obrigatória. Além desses princípios é importante destacar, também, a autonomia no funcionamento das entidades e a soberania da categoria. 

5. 
A independência política dos sindicatos e demais entidades da classe em relação aos partidos políticos deve obedecer aos mais elementares princípios do Estado Democrático de Direito, onde, naturalmente, depreende-se que tais entes devem ocupar os espaços políticos institucionais que lhes são próprios. Nenhuma entidade pode se sobrepor à outra. Ademais, será um tremendo absurdo confundir a atuação e visão do partido, que tem como objetivo a  luta pela disputa pelo Poder (nação) e, a atuação no movimento sindical, que luta com suas diversas bandeiras em defesa da classe que representa. 

6.
A diretoria da Fenajufe, ao longo de um bom tempo,  vem sendo acusada de ser governista. Segundo o posicionamento de algumas correntes políticas organizadas no âmbito da federação e, também, de alguns segmentos e sindicatos da base da federação, a diretoria atua com uma plataforma política que é determinada por fora das instâncias sindicais (quiça nos fóruns/diretórios do PT) e impostos via correia de transmissão pelos pelegos aos sindicatos da categoria. Segundo essa linha de entendimento, o cutismo teria perdido o pudor e a completa independência política ao qual já nos reportamos. Ao invés de defender os servidores, os pelegos preferem defender o governo Dilma, pois, afinal, na máquina do Estado os vassalos se acomodam em cargos comissionados muito bem remunerados, dentre outras coisas. Nesse caso, as correntes do oportunismo político nos traem e ajudam somente ao patrão. 

7.
Já a independência política em relação às Administrações dos tribunais e MPU, apesar de apresentar aspectos similares, merece outro foco de exploração e análise. Mas, antes de falar disso, precisamos enaltecer e discorrer sobre os princípios da autonomia sindical e da soberania da base, uma vez que, a atual diretoria da Fenajufe também é acusada de inobservância desses atributos.

8.
“O principio da autonomia sindical, como é do conhecimento de todos, consiste na faculdade que possuem os empregadores e trabalhadores de organizarem internamente seus sindicatos, com poderes de auto-gestão e administração, sem a autorização, intervenção, interferência ou controle do Estado”. Neste sentido, a realidade de hoje aponta para uma inversão e negligência desse postulado, com as entidades governistas  demonstrando uma evidente vinculação e dependência de recursos do Estado. O que se vê, na prática, é a atuação dos sindicatos ligados à CUT e a Força Sindical na busca desses recursos e se locupletando em abundância. Principalmente com recursos do imposto sindical obrigatório, que, grosso modo, afeta diretamente o funcionamento interno das entidades de classe. Recebendo o apoio financeiro do próprio patrão esses sindicatos acabam dispensando a contribuição voluntária dos trabalhadores. Essa realidade cruel distancia os verdadeiros interessados (servidores) em construir nas entidades sindicais os alicerces para a defesa  e a conquista de seus direitos.   E o que falar de milhões de reais que a CUT recebe do governo com os convênios firmados? O que vemos é pura interdependência política e colaboração entre os sindicatos pelegos e o seu patrão. 

9.
Mas, as correntes que nos prendem vão além da relação promíscua entre as entidades sindicais e o Estado. As correntes (obstáculos)  inviabilizam o funcionamento dos sindicatos e da federação. Elas (as amálgamas) engessam as entidades e as inviabilizam para as lutas. Tudo fica engessado e a categoria fica alheia às decisões fundamentais relativas ao seu futuro que é timidamente orquestrado e impulsionado por quem não se engaja e não tem comprometimento com os seus reais anseios e objetivos . Daí, talvez, um dos motivos para estarmos a quase 10 anos discutindo revisão salarial com poucos resultados satisfatórios. A valorização da categoria não é objetivo principal do peleguismo. E a categoria não é a protagonista nas lutas, apenas um acessório dela. Quem está à frente do sindicato é o burocrata que usa a entidade para fazer carreira e empreender os seus projetos políticos e pessoais. Como resultado disso, o que se vê, é a realização de poucas assembleias, pouca participação em seminários, palestras e demais fóruns coletivos da categoria. A soberania da base é sobrestada pela movimentação vertical e profissional  do dirigente sindical  burocrata que está comprometido com  outros propósitos.  

10.
Atenção maior, entretanto, tem que ser dada a nossa independência frente às administrações dos tribunais e MPU. Temos, historicamente, na realidade do funcionamento das nossas entidades sindicais - e nos processos de negociação salarial -  uma postura de muita conciliação e convívio harmonioso com a cúpula da magistratura.    Enquanto as entidades de classe da magistratura (e MPU) se organizam e nos atacam, tratando-nos como subalternos, nos desrespeitando, as direções dos sindicatos atuam de forma comedida,  respeitosa, vacilante e parcimoniosa perante os mesmos. Temos alguns casos absurdos de muita intimidade entre a alta cúpula do judiciário e dirigentes sindicais. É diretor de sindicato que chama Ministro do STF de companheiro. Que chama o diretor geral Amarildo de companheiro. Dirigentes sindicais detentores de cargos comissionados que confundem a atuação sindical com uma adequada acomodação política e pessoal no âmbito da Administração do seu tribunal, ignorando, desta forma, os princípios e postulados éticos aqui desenvolvidos e defendidos. A bajulação e puxa-saquismo do dirigente se estende às associações da nossa classe. Dirigentes de associações de servidores no DF, recentemente, já tiveram o descaramento de propor um evento  especialmente para fazer elogios e honrarias à magistratura.  Vassalagem!

11.
As correntes que nos prendem não podem ser as das administrações dos tribunais. Os cargos comissionados, dessa forma, não podem nos limitar a fazer as nossa lutas. Os servidores do PJU e MPU devem saber separar a função de dirigente sindical do representante da Administração. “Ninguém pode servir a dois Senhores; ...”. (Matheus). Aos nossos chefes, somente vamos conferir-lhes respeito e exigir reciprocidade no tratamento. Vamos exigir deles o respeito ao direito de greve! É por isso que não podemos delegar aos mesmos a iniciativa e protagonismo dos servidores nas suas lutas. Se não quer fazer greve e se dispor a utilizar os recursos históricos de luta da nossa classe, saiba que respeitaremos, no entanto, não me venha dizer o que fazer. Não me venha lastreado com o apoio das autoridades da Administração do tribunal, me dizer o que fazer, pois, já conhecemos esse filme e sabemos que o prejuízo para a categoria será maior. Perdendo a nossa independência política, perdemos a credibilidade para representar os servidores. 
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